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------------- ESTADO DE SÃO PAULO -------------

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquariti� 
' ' 

ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 

a seguinte Lei:-

• 
ARTIGO 19 - O Próprio Municipal que vem sendo 

construido no Horto Florestal Ten Valdivio G. de Almeida, nesta cidade, 

através de convênio com a Secretaria de Estado da Agricultura e Abasteci 
-

mento, denominar-se-a ''ROGSRIO ARIOLI GA.BRIEL'' (TUCURA) . 

PARÁGRAFO ÜNICO - Da placa indicativa, sob o 

nome do homenageado, constara a inscrição ''JOVEM COMPOSITOR E DEDICADO ! 

COLOGISTA 1'. 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

ANT WIO ARLOS NUNE DA SILVA 
Munia" al-

""'----
�-· 

· ·Registrada e publicada na Secretar. a da Pr feitura, na data supra. 

-Diret ra da Secretaria-
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